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Informação nº 143649691/2025-CPL/SELOG/SR/PF/SE

  

Tendo em a determinação constante do Despacho SELOG (SEI nº 143611943), bem como
a autorização constante do Despacho GAB (SEI nº 143601286), INFORMO QUE:

1. No dia 16/11/2025, elaborei a Lista de Verificação (SEI nº 143545038) e cadastrei no sistema
Compras.gov.br a Contratação Direta 37/2025, inicialmente com previsão de participação exlusiva
para ME/EPP, por força do que fixa o inciso IV do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

2. No dia 18/11/2025, por meio da Nota Técnica (SEI nº 143557588), o Integrante Requisitante ATE
Francisco Carlos Coelho (Portaria SEI nº 142632526), apresentou justificativa para o afastamento da
exclusividade para ME/EPP, com amparo no que fixa o inciso II do Art. 49 da Lei Complementar nº
123/2006.

3. No dia 20/11/2025, após autorização expressa da autoridade competente, a Contratação Direta 37/2025
foi divulgada no PNCP (143649688) e no sítio eletrônico oficial da PF (143613807), desmarcando a
opção de licitação exclusiva para ME/EPP.

4. No entanto, ao conferir os dados da publicação, notei que ainda estava marcada a opção de
participação exclusiva para ME/EPP, e efetuei um evento de alteração, para retirar tal exclusividade,
conforme pode ser conferido no histórico de evento da referida contratação direta, disponível no
módulo Novo Divulgação de Compras do portal Compras.gov.br (Novo DC).

5. Na data de hoje, recebi do ATE Francisco Carlos Coelho a informação de que a empresa Claro não
estava conseguindo cadastrar proposta, devido à configuração da contratação direta no sistema ainda
estar constado como participação exclusiva para ME/EPP. Vide print enviado pela empresa.

1. 
6. Diante de tal informação, entrei novamente no Novo DC e registrei um evento de alteração, adiando o

prazo de cadastramento de proposta para o dia 27/11/2025 e desmarcando motivadamente a opção de
disputa exclusiva para ME/EPP, conforme pode ser conferido no histórico de evento da referida
contratação direta, disponível no módulo Novo Divulgação de Compras do portal Compras.gov.br
(Novo DC). Vide print da tela do momento do cadastramento do evento.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art49iv
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1. 
7. No entanto, mesmo tendo sido salva tal alteração no Novo DC, o sistema ainda mantinha a informação

de que a disputa seria exclusiva para ME/EPP.

1. 
8. Esperei a alteração ser divulgada no PNCP e tentei alterar mais uma vez, sem sucesso.
9. Diante disto, revoguei a Contratação Direta 37/2025 e cadastrei a Contratação Direta 80/2025 (SEI

nº 143649688), exatamente com os mesmos dados e documentos já adotados anteriormente, com prazo
de divulgação de 25 a 27/11/2025 e disputa agendada para o dia 28/11/2025, das 08:00 às 14:00.

 

É a informação,

RONALDO CORRÊA
Agente Administrativo

Matrícula 11.922
SELOG/SR/PF/SE

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por RONALDO CORREA, Agente Administrativo(a), em
24/11/2025, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143649691&crc=C13E77C1.
Código verificador: 143649691 e Código CRC: C13E77C1.

Referência: Processo nº 08520.003876/2025-15 SEI nº 143649691
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